
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini,
a seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria competente, adote as providências
cabíveis, referente à poda de duas árvores situadas em frente ao número 176, na Rua Coronel
Etienne Dessaune, Bairro de Lourdes, Vitória/ES, CEP 29042-780.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação justifica-se pela necessidade de manutenção preventiva e corretiva da
arborização urbana localizada em frente ao número 176 da Rua Coroel Etienne Dessaune, no
Bairro de Lourdes, Vitória/ES, tendo em vista que as árvores ali existentes apresentam
crescimento excessivo e/ou desordenado, com galhos projetados sobre a via pública e áreas de
circulação de pedestres.
Ressalta-se que a poda adequada, realizada por equipe técnica competente, é medida essencial
para garantir o equilíbrio fitossanitário das espécies, preservar sua integridade e assegurar a
convivência harmoniosa entre a arborização e o espaço urbano.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.
PROTOCOLO 156: 2026.028.739 CHAVE: 04X70-7TJTV

Vitória/ES, 07 de Abril de 2026.

_____________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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